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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO  Nº 29 DE 22 DE ABRIL DE 2021

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de

Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras

providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2136/2020 de 23 de Outubro de
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2196 - GESTÃO DAS AÇÕES SERV ADM DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCI

3.3.90.36.00-00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

3.3.90.35.00-00 0,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA 30.000,00

30.000,00 30.000,00Total por Ação:

30.000,00Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2029 - SERVIÇO TECNICO E ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.39.00-00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.36.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

10.000,00 10.000,00Total por Ação:

10.000,00Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2100 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.40.00-02 30.500,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 0,00

3.3.90.39.00-02 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.500,00

30.500,00 30.500,00Total por Ação:

30.500,00Total por Unidade Orçamentária: 30.500,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

3.3.90.32.00-14 40.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00

3.3.90.30.00-14 0,00MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

40.000,00 40.000,00Total por Ação:

Página  1  de  2

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97866FE98A9081A96AB94DDB451EAE9C

segunda-feira, 26 de abril de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01252 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 26 de abril de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01252 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié

40.000,00Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2092 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00-00 9.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.36.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.000,00

9.000,00 9.000,00Total por Ação:

9.000,00Total por Unidade Orçamentária: 9.000,00

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2141 - MELHORIA E EXPANSÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00-00 103.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00

3.3.90.30.00-00 0,00MATERIAL DE CONSUMO 103.000,00

103.000,00 103.000,00Total por Ação:

103.000,00Total por Unidade Orçamentária: 103.000,00

222.500,00Total Geral: 222.500,00

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 22 de Abril de 2021

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo: nº 82/2020 
 

Dispensa: nº 42/2020 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: EVANILDES BARROS CORREIA, residente e domiciliado na com endereço na Rua Des. Andrade Teixeira, 
284, Joaquim Romão, CEP: 45.200.000, Jequié/BA. 

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel situado na Avenida Rio Branco, 1171, Centro, Jequié/BA da proprietária Evanildes Barros Correia, para funcionamento 
da Secretaria Municipal de Esportes. 

 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Valor Total: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

 
Vigência: 120 (cento e oitenta dias). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2020 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 
 

1  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 40 DE 26 DE ABRIL DE 2021 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ ‐ BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado pela Comissão 

Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 30 dias (TRINTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 24 de 

26 de março de 2020 referente ao Processo Administrativo n°6375/2017, ante o pedido formal 

da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso não seja 

possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

Registre‐se e publique‐se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 26 DE ABRIL DE 2020 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

ERRATA DA PORTARIA Nº 19 DE 10 DE MARÇO DE 2021 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 19 DE 10 DE MARÇO DE 2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ANO VII-EDIÇÃO Nº 01221 – CADERNO 1, PÁGINA 015. 

 

 

ONDE SE LÊ:  

X. Sindicato dos Servidores Públicos municipais de Jequié e região. 

    a) Marcos Antônio Tavares Grisi – Presidente do SINSERV. 

 

 

LEIA-SE:  

X. Sindicato dos Servidores Públicos municipais de Jequié e região. 

    a) Marcos Antônio Tavares Grisi – Assessor jurídico do SINSERV. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a Sra. EMILLY MARTINS REALE DE OLIVEIRA, para 
prestação de serviços de engenharia nas áreas de consultoria, visita e laudos técnicos referentes a projetos de 
engenharia elétrica, supervisão e fiscalização de obras e elaboração de documentos técnicos inerentes aos serviços da 
Secretaria de Serviços Públicos em sua área de atuação no Município de Jequié/BA, ratifico com fulcro no art. 24, 
inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 57/2021. Jequié, 23 de abril de 2021. ZENILDO BRANDÃO 
SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Pregão Eletrônico

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 05/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº 072/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   047 /2021 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 

Municipal de Saúde, a Srª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrita no CPF nº 019.083.695-40, doravante 

designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma MARACÁS VIAGENS E TRANSPORTES LTDA, 

CNPJ Nº 15.299.172/0001-85, com sede na Rua São Paulo N° 206B, Centro, Maracás/BA, CEP 45.360-

000, neste ato representado por Lillyan Lago Dias, portadora CPF nº 029.808.045-17 doravante 

simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 
05/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 

10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na locação de 05 (cinco) veículos tipo micro-ônibus com motorista, 
capacidade para  28 (vinte e oito) passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, e 01 (um) veículo tipo Van 
com motorista capacidade de 15 (quinze) passageiros, ano de fabricação não inferior a 2014, devidamente 
segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do TFD (Tratamento Fora do 
Domicílio)  da Secretaria Municipal de Saúde. Combustível por conta do contratante. Quilometragem livre. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 05/2021. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR). 
 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 1.142.701,56 (Um milhão cento e quarenta e 
dois mil setecentos e um reais e cinquenta e seis centavos). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Especificação Marca Und / Qtd 
Período 

Qtd Valor unit Valor 
total 

01 Contratação de empresa especializada 
na locação de 05 (cinco) veículos tipo 
micro-ônibus com motorista, 
capacidade para 28 (vinte e oito) 
passageiros, ano de fabricação não 
inferior a 2014, e 01 (um) veículo tipo 
Van com motorista capacidade de 15 
(quinze) passageiros, ano de fabricação 
não inferior a 2014, devidamente 
segurados, manutenção por conta da 
contratada, para atender as 
necessidades do TFD (Tratamento Fora 
do Domicílio)  da Secretaria Municipal 
de Saúde. Combustível por conta do 
contratante. Percurso: Jequié – 
Salvador – Jequié, 30 (trinta) dias por 
mês. Quilometragem livre. 

Micro ônibus 
Volare W9 
Limousine 
Executivo 

 
Mês / 12 

5 16.690,30 1.001,418,00 

02 Contratação de empresa especializada 
na locação de 01 (um) veículo tipo Van 
com motorista capacidade de 15 
(quinze) passageiros, ano de fabricação 
não inferior a 2014, devidamente 
segurados, manutenção por conta da 
contratada, para atender as 
necessidades do TFD (Tratamento Fora 
do Domicílio)  da Secretaria Municipal 
de Saúde. Combustível por conta do 
contratante. Percurso: Jequié – Itabuna 
- Ilhéus – Jequié, 24 (vinte e quatro) dias 
por mês. Quilometragem livre. 

Mercedes – 
Benz 
Sprinter 2.2 
515 CDI Van 
20 Mais I 
Lugares Teto 
alto 16V BI 
Turbo Diesel 
Manual. 

Mês / 12 1 11.773,63 141.283,56 

 
VALOR TOTAL - R$  1.142.701,56 (um milhão cento e quarenta e dois mil setecentos e um reais e 
cinquenta e seis centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pela Contratada através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 05/2021. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente a 
execução do objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na execução do serviço, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá executar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a CON-
TRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, obede-
cidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenci-
árias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO- Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
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PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, a Contratada que laborar em culpa perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico 
– financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SÉTIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
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d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, respon-

dendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 19 de Março de 2021. 

 
________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA                            POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
CONTRATANTE                                                     CONTRATANTE 
 
__________________________________ 
MARACÁS VIAGENS E TRANSPORTES LTDA 
CONTRATADA 
CNPJ Nº 15.299.172/0001-85 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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